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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Lins, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Lins poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.lins.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.614, DE 26 DE SETEMBRO 
DE 2018

Institui o Programa de Recuperação 
Fiscal - REFIS, no município de Lins, 
revoga as Leis Complementares de 
nº 1.456, de 16/07/15 e nº 1.474 de 
11/11/15 e dá outras providências.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e 
eu promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º - Fica instituído, no município de Lins, o 
Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, destinado 
a promover a regularização de créditos do Município, 
decorrentes de débitos tributários e não tributários, cujos 
fatos geradores e vencimentos ocorreram até 31/12/17, 
constituídos ou não, inscritos em Dívida Ativa, parcelados 
ou a parcelar, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade 
suspensa ou não.

Art. 2º - O ingresso no Programa de Recuperação 
Fiscal - REFIS deverá ocorrer no período de 01 a 
31/10/18, por opção escrita do contribuinte, responsável 
tributário ou procurador designado por instrumento com 
firma reconhecida para esta finalidade, que fará jus ao 
regime especial de consolidação e parcelamento dos 
débitos, a que se refere o artigo anterior.

§ 1º - A opção deverá ser formalizada mediante 
Termo de Reparcelamento, no qual o contribuinte ou 
responsável tributário reconheça e confesse a dívida em 
caráter irrevogável e irretratável.

§ 2º - A opção com a formalização de adesão ao 
Programa de Recuperação Fiscal – REFIS, condiciona 
a extinção do crédito tributário na modalidade de 
pagamento nos termos do artigo 74, incisos I e II, da Lei 
Complementar nº 256/95.

Art. 3º - O regime especial de consolidação e 
parcelamento dos débitos a que se refere o artigo 1º, 
obedecerá às reduções de juros de mora e multas 
incidentes, até a data da opção, nos seguintes percentuais:

I – 90% (noventa por cento) para pagamento à vista;

II – 75% (setenta e cinco por cento) para parcelamento 
em até 03 (três) meses;

III – 60% (sessenta por cento) para parcelamento em 
até 06 (seis) meses;

IV - 40 % (quarenta por cento) para parcelamento em 
até 12 (doze) meses;

V - 30% (trinta por cento) para parcelamento em até 
18 (dezoito) meses;

VI – 20% (vinte por cento) para parcelamento em até 
24 (vinte e quatro) meses.

§ 1º - O valor das parcelas, mensais e sucessivas, 
será na seguinte conformidade:

I - Pessoa Física: no mínimo 20 (vinte) Unidades 
Fiscais do Município – UFM’s;

II - Pessoa Jurídica: no mínimo 80 (oitenta) Unidades 
Fiscais do Município – UFM’s.

§ 2º - O vencimento da parcela única ou da primeira 
parcela, será efetuado no dia 08/11/18, sob pena de 
exclusão do REFIS.

§ 3º - As parcelas, mensais e sucessivas, serão fixadas 
em UFM (Unidade Fiscal do Município), incidindo a devida 
atualização monetária anual fixada pelo Executivo.

Art. 4º - Poderão ser incluídos no REFIS os saldos de 
eventuais parcelamentos em andamento, não cabendo 
restituição ou compensação, administrativa ou judicial, de 
valores recolhidos anteriormente à adesão do contribuinte 
ao REFIS.

§ 1º - Nas ações e execuções fiscais em andamento, 
os honorários de sucumbência serão calculados sobre 
o saldo devedor e pagos na mesma proporção e 
quantidade das parcelas pactuadas no REFIS, cabendo 
ao contribuinte optante arcar com a totalidade das custas 
processuais.

§ 2º - Sobre os débitos fiscais não ajuizados até a data 
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de opção ao REFIS, não incidirão honorários advocatícios.

§ 3º - O pagamento da DARE que se refere às custas 
judiciais devidas ao Estado, cujo pagamento é necessário 
para extinção da execução fiscal, deverá ser efetuado por 
meio de guia específica, providenciada junto ao Fórum.

Art. 5º - A inscrição do contribuinte no REFIS fica 
obrigatoriamente condicionada:

I - à inclusão de todos os seus débitos gerados ou 
vencidos até 31/12/17;

II - à comprovação do cumprimento da regularização 
de créditos do Município decorrentes de débitos tributários 
e não tributários, cujos fatos geradores e vencimentos 
ocorreram no exercício corrente;

III - à assinatura do Termo de Compromisso e 
Confissão de Dívida.

Art. 6º - A opção pelo REFIS sujeita o contribuinte 
à aceitação plena e irretratável de todas as condições 
estabelecidas nesta Lei Complementar.

Art. 7º - A pessoa física ou jurídica, durante o período 
em que estiver incluída no REFIS, poderá amortizar o 
débito consolidado mediante compensação de créditos, 
líquidos e certos, vencidos ou vincendos, sem prejuízo do 
pagamento das parcelas mensais remanescentes.

Art. 8º - Não haverá ajuizamento de execuções fiscais 
no período compreendido entre as inscrições ao REFIS 
e o pagamento da primeira parcela ou parcela única do 
Programa.

Art. 9º - Serão excluídos do REFIS os contribuintes 
que derem causa às seguintes disposições:

I - inobservância ou descumprimento de qualquer das 
exigências estabelecidas nesta Lei Complementar;

II - não pagamento da primeira parcela ou parcela 
única no prazo previsto no § 2º, do artigo 3º, desta Lei 
Complementar;

III - inadimplência no parcelamento, por 03 (três) 
meses consecutivos ou alternados, considerando que 
tais parcelas não quitadas no seu vencimento sofrerão os 
acréscimos legais;

IV - falência ou extinção da pessoa jurídica;

V - prática de qualquer ato ou procedimento tendente 
a omitir informações e a diminuir ou sonegar tributos 
municipais.

Parágrafo único - A exclusão do Programa implicará na 
exigibilidade imediata da totalidade dos débitos ainda não 
pagos, restabelecendo-se a este montante os acréscimos 
legais na forma da legislação aplicável.

Art. 10 - A opção pelo REFIS implicará, ainda, na 
automática desistência das impugnações ou recursos 
administrativos interpostos pelo contribuinte devedor 
contra a Fazenda Municipal.

Art. 11 - A Procuradoria Jurídica do Município 
providenciará a suspensão das execuções fiscais em 
andamento para o cumprimento do Termo de Inclusão ao 
Programa de Recuperação Fiscal - REFIS.

Parágrafo único - O não cumprimento regular do 
parcelamento do débito tributário pelos optantes do REFIS 
implicará no imediato prosseguimento das execuções 
fiscais na forma da Lei Federal nº 6.830, de 22/09/80, 
sem prejuízo das demais disposições previstas nesta Lei 
Complementar.

Art. 12 - O Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, 
não poderá ser promovido novamente antes do término 
do exercício de 2020.

Art. 13 - Os casos omissos nesta Lei Complementar 
serão dirimidos pelas disposições contidas no Código 
Tributário Municipal ou no Código Tributário Nacional, com 
suas respectivas alterações e normas complementares.

Art. 14 - Os parcelamentos de que trata esta Lei 
Complementar independerão de apresentação de 
garantia ou de arrolamento de bens, ficando mantidas 
as decorrentes dos débitos transferidos de outras ações, 
parcelamentos ou de execução fiscal.

Art. 15 – As situações omissas não contempladas 
por esta Lei Complementar serão regulamentadas, se 
necessário, por Decreto.

Art. 16 - Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data da sua publicação.

Art. 17 - Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial as Leis Complementares nºs: 1.456, de 16/07/15 
e 1.474, de 11/11/15.
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Lins, 26 de setembro de 2018

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 26 de setembro de 2018.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Portarias

PORTARIA Nº 36.434, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, DESIGNA as 
funcionárias, Sr.ª Jaqueline Garcia, matrícula 4682/2, 
Assessor Jurídico Em Políticas Públicas, referência “DR1” 
e a Sr.ª Cleide de Almeida Cruz, matrícula 380/1, Agente 
Administrativo, referência 5“A”, para, sob a presidência 
da primeira nomeada, constituírem a COMISSÃO DE 
SINDICÂNCIA, incumbida de apurar os fatos constantes no 
Processo Administrativo Comum nº 13894/2018, oriundo 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua publicação no 
Diário Oficial do Município de Lins, prorrogável por igual 
período.

Lins, 26 de setembro de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 26 de setembro de 2018.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

CONVOCAÇÃO PÚBLICA Nº 004/2018
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS, Estado de São 

Paulo, torna público que realizará a abertura de licitação 
para CONVOCAÇÃO PÚBLICA PARA A AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - HORTIFRUTIGRANJEIROS 
- DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO 
DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR.

Entrega dos Envelopes e Início da Sessão: 22 de 
outubro de 2018, às 09h00min.

Valor Estimado: R$ 1.676.496,12 (um milhão, 
seiscentos e setenta e seis mil, quatrocentos e noventa e 
seis reais e doze centavos).

Os interessados poderão ler e/ou baixar o edital 
completo no site da prefeitura (www.lins.sp.gov.br) ou 
solicitarem por e-mail. Maiores informações: Comissão 
Permanente de Licitação, Fone (14) 3533-4280 - e-mail 
licitacao@lins.sp.gov.br

Lins/SP, 26 de setembro de 2018

Maida Alves Corrêa – Gerente de Licitações
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PODER LEGISLATIVO DE LINS

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE LINS 

Contratado: VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA

Termo Aditivo: 001/2018 Contrato: 016/2018

Prazo de Validade: 06/09/2018 a 08/08/2019. Data da 
assinatura: 06 de setembro de 2018.

Objeto: prestação de serviço de implantação, operação, 
gerenciamento e fiscalização de serviços de fornecimento 
de cartões magnéticos com chip de segurança tipo “Vale 
Alimentação”.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE LINS 

Contratado: AUTO POSTO PASETTO LTDA

Termo Aditivo: 001/2018 Contrato: 005/2018

Valor: R$ 7.428,23 (sete mil, quatrocentos e vinte e 
oito reais e vinte e três centavos)

Prazo de Validade: 03/09/2018 a 05/04/2019. Data da 
assinatura: 03 de setembro de 2018.

Objeto: Fornecimento de combustível (gasolina 
aditivada, gasolina comum e etanol comum) para os 
veículos da Câmara Municipal de Lins.
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